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Artigo 31.º

Revogação da decisão

1 — Os fundamentos para a revogação da decisão de 
aprovação do pedido de financiamento são os seguintes:

a) Falsas declarações, nomeadamente sobre o início 
do projecto, para efeitos da percepção efectiva do pré-
-financiamento;

b) Sobreposição de pedidos de financiamento público 
para as mesmas actividades;

c) Não consecução dos objectivos essenciais previstos 
no pedido de financiamento, nos termos constantes da 
decisão de aprovação;

d) Não comunicação ou não aceitação pela autoridade 
responsável das alterações aos elementos determinantes 
da decisão de aprovação que ponham em causa o mérito 
da acção ou a sua razoabilidade financeira;

e) Interrupção não autorizada do projecto por prazo 
superior a 60 dias;

f) Verificação posterior, em sede de acompanhamento ou 
auditoria, do incumprimento dos normativos nacionais ou 
comunitários aplicáveis no âmbito do financiamento;

g) Constatação de situação não regularizada face à ad-
ministração fiscal, à segurança social, ou ao Fundo, que 
coloque em causa a continuação das actividades;

h) Não regularização das deficiências detectadas no 
prazo previsto no n.º 2 do artigo 26.º;

i) Recusa por parte das entidades de submissão ao con-
trolo a que estejam legalmente sujeitas;

j) Declarações inexactas, incompletas ou desconformes 
sobre o processo de formação ou outras actividades do 
projecto que afectem de modo substantivo a justificação 
do apoio financeiro recebido ou a receber;

l) Inexistência de contabilização das despesas;
m) Inexistência de conta bancária específica ou a sua 

não utilização;
n) Não apresentação atempada dos formulários relativos 

à execução e ao pedido de saldo, salvo nos casos em que a 
eventual fundamentação invocada para este incumprimento 
venha a ser aceite pela autoridade responsável.

2 — No caso de revogação da decisão pelos funda-
mentos constantes das alíneas b) e i) do número anterior, 
a entidade beneficiária apenas pode aceder a novos apoios 
do Fundo, dentro dos dois anos subsequentes, mediante a 
prestação de garantia bancária.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 32.º

Formulários

1 — Todos os formulários referidos no presente Regu-
lamento são disponibilizados pela autoridade responsável 
em formato digital.

2 — Os formulários, em todas as suas componentes, 
devem ser integralmente preenchidos, nos termos e com 
o conteúdo e requisitos que deles constam.

Artigo 33.º
Prazos

1 — Salvo prazo especialmente previsto no presente 
Regulamento, o prazo para a prática de qualquer acto é 

fixado pela autoridade responsável, com a duração mínima 
de cinco dias úteis.

2 — À contagem dos prazos aplicam -se as seguintes 
regras:

a) Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer o 
evento a partir do qual o prazo começa a correr;

b) O prazo começa a correr independentemente de quais-
quer formalidades e suspende -se nos sábados, domingos 
e feriados;

c) O termo do prazo que caia em dia em que o serviço 
perante o qual deva ser praticado o acto não esteja aberto 
ao público, ou não funcione durante o período normal, 
transfere -se para o 1.º dia útil seguinte.

3 — Os formulários, documentos ou elementos, quando 
não enviados por meio electrónico, devem ser entregues 
à autoridade responsável até às 18 horas ou para aí expe-
dido, sob registo postal, em ambos os casos até ao último 
dia do prazo.

Artigo 34.º
Normas subsidiárias

1 — Em matérias não especialmente reguladas no pre-
sente Regulamento, são aplicáveis as regras estabelecidas 
na Decisão e demais legislação comunitária ou nacional 
que proceda à respectiva regulamentação.

2 — As normas nacionais ou comunitárias referidas no 
número anterior são publicitadas pela autoridade respon-
sável em página da Internet. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 40/2008
de 10 de Março

Pelo Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril, foi criada 
a bolsa de emprego público (BEP), a qual constitui uma 
base de informação que assegura a ligação entre a oferta 
e a procura de emprego público mediante a divulgação 
e publicitação das oportunidades de recrutamento e de 
mobilidade geográfica, interdepartamental e profissional 
dos recursos humanos na Administração Pública.

Procurando conciliar a sociedade da informação com as 
reais possibilidades de todo o leque de potenciais utilizado-
res, a BEP foi disponibilizada prioritariamente através da 
Internet, não descurando, contudo, outros suportes, sempre 
com o escopo último de contribuir para uma melhor e mais 
eficaz política de gestão dos recursos humanos, com refle-
xos na qualidade dos serviços prestados ao cidadão.

A Direcção -Geral da Administração Pública, agora 
Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP), enquanto serviço responsável pela execução das 
políticas de emprego público, recrutamento e mobilidade 
dos recursos humanos, foi incumbida de organizar e gerir 
a BEP, garantindo a segurança e actualização da informa-
ção disponibilizada, assim o tendo feito com generalizado 
reconhecimento na Administração Pública.

Entretanto, o XVII Governo Constitucional, assumindo 
a modernização da Administração Pública como uma peça 
essencial da estratégia de crescimento para o País, tem adop-
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tado várias medidas, de entre as quais se destacam agora 
aquelas que visam contribuir para o pleno aproveitamento 
e valorização dos recursos humanos, com vista à moderni-
zação e melhoria da qualidade dos serviços públicos.

Assim, na sequência de proposta do Governo, foi apro-
vada a Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, que regula o 
regime comum de mobilidade entre serviços dos funcio-
nários e agentes da administração directa e indirecta do 
Estado, que visa elevar a eficácia na gestão e mobilidade 
do pessoal, flexibilizando os instrumentos de mobilidade 
entre serviços e adoptando novas medidas que promovam 
a formação, requalificação profissional ou reinício de acti-
vidade profissional do pessoal, na Administração Pública 
e noutros sectores.

Foram nela previstos instrumentos de mobilidade, espe-
cial, accionados em contexto de reorganização de serviços, 
os quais implicam a criação de novas funcionalidades na 
BEP, designadamente de apoio à realização dos procedi-
mentos de colocação de pessoal em situação de mobilidade 
especial e de subsequente apoio ao reinício de funções, 
o que constitui um novo desafio no âmbito da gestão da 
mobilidade na Administração Pública.

Como corolário do reconhecimento da enorme impor-
tância que a mobilidade assume na política de gestão de 
recursos humanos, sublinha -se a criação de uma entidade 
gestora de mobilidade, cujas competências foram generi-
camente previstas no artigo 39.º da referida lei.

Sucede que, no âmbito do Programa de Reestruturação 
da Administração Central do Estado (PRACE), aprovado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2006, de 
21 de Abril, as orientações relativas ao Ministério da Finan-
ças e da Administração Pública (MFAP) apontavam para a 
prestação de serviços nos domínios da gestão de recursos 
humanos, financeiros, materiais e patrimoniais a serviços 
clientes, no âmbito daquele e de outros ministérios.

Porém, o tipo de actividades a desenvolver numa lógica 
de serviços partilhados e a urgência a imprimir a esta di-
nâmica em várias áreas da vida administrativa exigiam a 
consagração de regimes próprios de uma entidade empre-
sarial que a citada resolução explicitamente já consagrava 
para os domínios das compras públicas e da gestão da frota 
de viaturas do Estado, razão pela qual o Governo optou por 
avançar logo nesse sentido, noutros domínios, tendo criado a 
Empresa de Gestão Partilhada de Recursos da Administração 
Pública, E. P. E. (abreviadamente designada por GeRAP), 
pelo Decreto -Lei n.º 25/2007, de 7 de Fevereiro.

Por iguais motivos de gestão eficiente dos meios e dada 
a sua estreita relação com vários dos serviços a prestar no 
âmbito da gestão de recursos humanos, foi também inte-
grada na mesma empresa a gestão da mobilidade especial 
de funcionários e agentes. Considerou -se que a criação 
autónoma de uma entidade gestora da mobilidade condu-
ziria a soluções não harmonizadas na gestão dos recursos 
humanos e na prestação de serviços que, neste domínio, a 
GeRAP deverá assegurar.

Procurou -se, assim, instituir um modelo organizacional, 
integrado e coerente, dotado de flexibilidade de actuação, 
agilidade e capacidade de ajustamento rápidas e autonomia 
de gestão, sempre numa óptica de partilha de actividades 
comuns, contribuindo de forma relevante para a reforma, a 
modernização e a racionalização da actividade administra-
tiva e da gestão dos recursos públicos e, bem assim, para 
a necessária consolidação das contas públicas.

Ora, não obstante o reconhecimento do relevante papel 
que a BEP tem vindo a desempenhar nos seus domínios de 

actuação, no âmbito da DGAEP, impõe -se sublinhar que à 
GeRAP compete assegurar o desenvolvimento de serviços 
partilhados nos domínios da gestão de recursos humanos no 
âmbito da Administração Pública, tendo -lhe sido atribuída 
a incumbência de proceder à gestão do pessoal em situação 
de mobilidade especial, assumindo a missão, atribuições e 
competências da entidade gestora da mobilidade prevista 
na Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, visando o seu apro-
veitamento racional.

Se os regimes de mobilidade, geral e especial, consti-
tuem elementos determinantes para uma gestão racional 
dos recursos humanos na Administração Pública, a BEP 
é uma ferramenta fundamental no apoio à gestão daquela 
mobilidade, permitindo dar resposta aos desafios que se 
colocam na prossecução da missão da GeRAP, que de-
correm da necessidade de introduzir maior flexibilidade, 
transparência, eficácia e eficiência na gestão dos recursos 
humanos da Administração Pública.

Para que a BEP possa assegurar a realização dos no-
vos procedimentos e funcionalidades previstos na Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, de forma clara, integrada, 
coerente, simples, eficaz e eficiente, é necessária a intro-
dução de algumas alterações ao respectivo regime jurídico, 
constante do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

Com o presente decreto -lei procede -se à alteração do 
regime jurídico da BEP, que passa a ser gerida pela GeRAP, 
passando a integrar expressamente as funcionalidades 
consideradas indispensáveis à operacionalização do sis-
tema de gestão da mobilidade especial decorrente da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, a par de outras alterações 
entretanto julgadas oportunas.

A presente iniciativa legislativa impõe -se por razões de 
urgência para que todos os mecanismos de apoio à gestão 
da mobilidade possam ser accionados, sem prejuízo da sua 
revisão por exigências resultantes da entrada em vigor do 
novo regime de vinculação, carreiras e remunerações na 
Administração Pública e do impacto que este terá igual-
mente na legislação sobre mobilidade comum.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.

Foi promovida a audição à Associação Nacional de 
Freguesias.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril

São alterados os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º e 10.º 
do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril, que passam a 
ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A BEP é uma base de informação que visa 

simplificar e agilizar a divulgação dos processos de 
recrutamento e de mobilidade dos recursos humanos da 
Administração Pública.
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Artigo 2.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 

a utilização da BEP bem como o registo das necessida-
des de recrutamento nos termos previstos no presente 
decreto -lei pela administração regional e pela adminis-
tração autárquica têm carácter facultativo.

3 — Os serviços da administração regional e autár-
quica, com excepção das respectivas entidades públicas 
empresariais, estão directa e imediatamente abrangidos 
pelo presente decreto -lei em tudo o que respeite aos 
procedimentos tendentes ao reinício de funções em 
serviço de pessoal colocado em situação de mobilidade 
especial, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

4 — As associações públicas, as entidades públicas 
empresariais e as instituições particulares de solidarie-
dade social que, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º 
e 36.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, pretendam 
recrutar pessoal em situação de mobilidade especial, 
podem utilizar a BEP para efeitos de divulgação das 
ofertas de emprego e, ou, respectivos procedimentos 
de selecção, aplicando -se, com as devidas adaptações, 
o regime previsto para os serviços e organismos refe-
ridos no n.º 1.

Artigo 3.º
[…]

A gestão da BEP compete à Empresa de Gestão Par-
tilhada de Recursos da Administração Pública, E. P. E., 
adiante designada por GeRAP.

Artigo 4.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Ofertas de emprego público nas modalidades de 

contrato ou outras formas de vinculação ao abrigo de 
regimes de direito público privativos;

d) Procedimentos de selecção de pessoal em situação 
de mobilidade especial, abertos nos termos do artigo 34.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

e) [Anterior alínea d).]
f) Pessoal colocado na situação de mobilidade espe-

cial, disponível para reinício de funções, nos termos do 
disposto na Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

g) Listas de pessoal dos serviços objecto de extinção, 
durante o decurso do respectivo processo, tendo em vista 
o apoio à mobilidade voluntária, nos termos do n.º 3 do 
artigo 12.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

h) [Anterior alínea f).]
i) [Anterior alínea g).]

2 — O registo da informação prevista no número 
anterior compete:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Aos serviços referidos no n.º 1 do artigo 41.º da 

Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, no caso da alínea d), 
sempre que, efectuada a consulta à BEP, se verifique a 

existência de pessoal em situação de mobilidade especial 
na carreira ou categoria em causa, conforme os casos, 
ou em carreira ou categoria diferentes, que permita a 
satisfação da necessidade de efectivos através do recurso 
à reclassificação ou reconversão profissionais;

c) À GeRAP, no caso da alínea e);
d) Ao dirigente máximo do serviço objecto de reor-

ganização ou ao dirigente designado para coordenar o 
respectivo procedimento, no caso da alínea f), aquando 
da transição de pessoal para a situação de mobilidade 
especial;

e) Aos serviços competentes para a gestão do pessoal 
em situação de mobilidade especial, no caso da alínea f), 
para efeitos de actualização da situação e dos dados 
relativos àquele pessoal;

f) Ao dirigente máximo do serviço objecto de pro-
cesso de extinção, no caso da alínea g);

g) Aos interessados, nos casos previstos na alínea h);
h) À Direcção -Geral da Administração e do Emprego 

Público e à GeRAP, no caso previsto na alínea i).

Artigo 6.º
[…]

1 — A informação constante da BEP é estruturada:
a) A nível geográfico, por Região Autónoma, distrito 

e concelho;
b) A nível orgânico, por ministério, secretaria regio-

nal, serviço central, serviço desconcentrado e instituto 
público;

c) A nível funcional, por carreira, categoria, activi-
dade e, quando necessário, área de formação académica 
ou profissional.

2 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 6 a 8, a divul-
gação das necessidades de recrutamento identifica o 
tipo de instrumento de mobilidade a utilizar, o serviço, 
a carreira, a categoria e a remuneração correspondente, 
o local de trabalho, através da localidade e concelho, os 
requisitos habilitacionais e profissionais, o número de 
postos de trabalho a preencher, o conteúdo funcional e 
eventuais condições preferenciais para o desempenho.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 6 a 8, a di-

vulgação dos processos de selecção para celebração de 
contratos e outras formas de vinculação ao abrigo de 
regimes de direito público privativos identifica o tipo 
de contrato, o serviço, a categoria e carreira ou funções 
a desempenhar, a remuneração, o local de trabalho, os 
requisitos habilitacionais e profissionais, o número de 
contratos a celebrar, o conteúdo funcional, o local e a 
data da publicação da oferta de emprego e o prazo de 
entrega de candidaturas, bem como o prazo de duração 
dos contratos e a quota a preencher por pessoas com 
deficiência, quando aplicável.

6 — A divulgação dos procedimentos de selecção 
referidos na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º rege -se pelo 
disposto no n.º 2 do artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 
7 de Dezembro, e demais legislação especial aplicável.

7 — A divulgação de informação respeitante a pessoal 
a que se referem as alíneas e) e g) do n.º 1 do artigo 4.º 
menciona as habilitações literárias e profissionais, ac-
tividade desempenhada, a carreira e a categoria e o 
concelho de residência.
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8 — A divulgação de informação respeitante ao pes-
soal a que se refere a alínea f) do n.º 1 do artigo 4.º, 
para além de outros dados previstos em legislação es-
pecial aplicável, menciona as habilitações literárias e 
profissionais, actividade desempenhada, a carreira, a 
categoria e a remuneração correspondentes, bem como 
os concelhos da sua residência e da localização do ser-
viço de origem.

9 — A divulgação das ofertas de emprego referidas 
nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 4.º, quando 
respeitem a exercício de funções por tempo indetermi-
nado, está condicionada ao cumprimento do disposto no 
artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

Artigo 8.º
[…]

1 — É obrigatório o registo na BEP da informação 
a que se referem as alíneas b), c), d), e), f) e g) do n.º 1 
do artigo 4.º, com a estrutura mencionada no artigo 6.º, 
sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 2.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O disposto no número anterior é igualmente 

aplicável aos recrutamentos por tempo indeterminado 
efectuados com preterição das formalidades relativas 
ao reinício de funções do pessoal na situação de mobi-
lidade especial previstas nos artigos 34.º e 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, os serviços devem efectuar a inscrição da oferta de 
emprego na BEP até ao 2.º dia útil após a data:

a) [Alínea a) do anterior n.º 4.]
b) [Alínea b) do anterior n.º 4.]
c) [Alínea c) do anterior n.º 4.]

6 — A informação relativa ao pessoal referido na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 4.º deve ser disponibilizada 
na BEP no prazo de oito dias úteis a contar da publicação 
no Diário da República da respectiva colocação.

7 — A actualização da informação prevista na alí-
nea e) do n.º 2 do artigo 4.º deve ser disponibilizada na 
BEP no prazo de cinco dias úteis após o conhecimento, 
pelas entidades mencionadas naquele dispositivo legal, 
dos factos determinantes da actualização.

8 — As listas previstas na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 4.º devem ser disponibilizadas na BEP até cinco 
dias úteis após o início do processo de extinção do 
serviço.

9 — A informação é disponibilizada na BEP durante:

a) O prazo de entrega de candidaturas prefixado, no 
caso dos procedimentos previstos na alínea d) do n.º 1 
do artigo 4.º e no caso dos concursos e processos de 
selecção para celebração de contratos;

b) O período em que se mantiverem as situações de 
disponibilidade a que se referem as alíneas e), f) e g) 
do n.º 1 do artigo 4.º;

c) 90 dias seguidos, nos restantes casos, sem prejuízo 
de poder ser renovada através de instruções expressas 
nesse sentido.

10 — (Anterior n.º 6.)
11 — Os serviços utilizadores da BEP são obrigados a 

comunicar à GeRAP, no prazo máximo de 10 dias úteis, 

todos os recrutamentos efectuados e a que se aplique o re-
gime de registo obrigatório, identificando ainda, de entre 
aqueles, os que foram concretizados com apoio da BEP.

Artigo 9.º
[…]

1 — O registo da informação na BEP, institucional ou 
individual, depende de obtenção prévia do correspon-
dente código de acesso, a atribuir pela GeRAP.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
[…]

1 — À GeRAP, enquanto entidade gestora da BEP, 
compete especialmente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Proceder ao tratamento estatístico da informação 

registada na BEP, incluindo, nomeadamente, o número 
de ofertas de emprego e de candidatos admitidos e não 
admitidos, desagregados por sexo, ministério, carreira 
e categoria;

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.º
Norma transitória sobre transferência de competências

1 — A Direcção -Geral da Administração e do Emprego 
Público (DGAEP) assegura o exercício das competências 
que lhe estão actualmente cometidas até que sejam criadas 
as condições para que a GeRAP possa assegurar o exercí-
cio das competências nos termos do presente decreto -lei, 
designadamente com a aprovação da estrutura orgânica e 
do regulamento de pessoal e do respectivo recrutamento.

2 — O início do exercício das competências referidas no 
número anterior pela GeRAP é determinado por despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da Administração Pública.

Artigo 3.º
Transição de pessoal

1 — No processo de recrutamento de pessoal para o 
desenvolvimento das actividades previstas no presente 
decreto -lei, a GeRAP deve dar prioridade ao pessoal que a 
elas tem estado afecto no âmbito da DGAEP e do Instituto 
de Informática (II), o qual nela exerce funções nos termos 
legalmente previstos.

2 — O pessoal a que se refere os números anteriores 
pode optar, a todo o tempo, pelo regime do contrato de 
trabalho, individual e definitivamente, mediante acordo 
escrito com o conselho de administração, tornando -se 
efectiva a cessação do vínculo à função pública com a 
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sua publicação no Diário da República, data em que o 
contrato de trabalho a celebrar com a GeRAP passa a 
produzir efeitos.

3 — Relativamente ao pessoal que não exerça a opção 
prevista no número anterior, a GeRAP contribui para o 
financiamento da Caixa Geral de Aposentações com a 
importância que se encontrar legalmente estabelecida para 
a contribuição das entidades empregadoras com autonomia 
administrativa e financeira.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 é aplicável aos agentes, 
bem com aos funcionários que se encontrem destacados, 
requisitados ou em comissão de serviço na DGAEP e no II 
nas condições mencionadas naquela disposição legal.

Artigo 4.º
Republicação

1 — É republicado, em anexo, que faz parte integrante 
do presente decreto -lei, o Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 
de Abril, com a redacção actual.

2 — Para efeitos da republicação, é adoptado o presente 
do indicativo na redacção de todas as normas.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
Dezembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos.

Promulgado em 26 de Fevereiro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de Fevereiro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

Republicação do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril

Artigo 1.º
Objecto

1 — É criada a bolsa de emprego público, adiante de-
signada por BEP.

2 — A BEP é uma base de informação que visa simpli-
ficar e agilizar a divulgação dos processos de recrutamento 
e de mobilidade dos recursos humanos da Administração 
Pública.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei aplica -se aos serviços e 
organismos da Administração Pública, incluindo os insti-
tutos públicos, nas modalidades de serviços personaliza-
dos do Estado, de estabelecimentos públicos e de fundos 
públicos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
utilização da BEP bem como o registo das necessidades de 

recrutamento nos termos previstos no presente decreto -lei 
pela administração regional e pela administração autár-
quica têm carácter facultativo.

3 — Os serviços da administração regional e autár-
quica, com excepção das respectivas entidades públicas 
empresariais, estão directa e imediatamente abrangidos 
pelo presente decreto -lei em tudo o que respeite aos pro-
cedimentos tendentes ao reinício de funções em serviço de 
pessoal colocado em situação de mobilidade especial, nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro.

4 — As associações públicas, as entidades públicas em-
presariais e as instituições particulares de solidariedade 
social que, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, pretendam recrutar 
pessoal em situação de mobilidade especial, podem utilizar 
a BEP para efeitos de divulgação das ofertas de emprego 
e, ou, respectivos procedimentos de selecção, aplicando-
-se, com as devidas adaptações, o regime previsto para os 
serviços e organismos referidos no n.º 1.

Artigo 3.º
Entidade gestora

A gestão da BEP compete à Empresa de Gestão Par-
tilhada de Recursos da Administração Pública, E. P. E., 
adiante designada por GeRAP.

Artigo 4.º
Conteúdo

1 — A BEP contém o registo e divulgação de:

a) Necessidades de recrutamento de pessoal, por recurso 
aos mecanismos de mobilidade;

b) Abertura de concursos externos e internos de in-
gresso, de acesso geral e de acesso misto, bem como de 
pessoal dirigente;

c) Ofertas de emprego público nas modalidades de con-
trato ou outras formas de vinculação ao abrigo de regimes 
de direito público privativos;

d) Procedimentos de selecção de pessoal em situação 
de mobilidade especial, abertos nos termos do artigo 34.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

e) Pessoal disponível para colocação em actividade na 
sequência de legislação especial que lhe confira o direito 
de ingresso ou regresso aos quadros da função pública;

f) Pessoal colocado na situação de mobilidade especial, 
disponível para reinício de funções, nos termos do disposto 
na Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

g) Listas de pessoal dos serviços objecto de extinção, 
durante o decurso do respectivo processo, tendo em vista 
o apoio à mobilidade voluntária, nos termos do n.º 3 do 
artigo 12.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

h) Pessoal interessado em mudança de local de trabalho, 
de serviço ou de carreira;

i) Outras informações respeitantes a processos de recru-
tamento ou de mobilidade na Administração Pública.

2 — O registo da informação prevista no número an-
terior compete:

a) A cada serviço utilizador, nos casos das alíneas a), 
b) e c);

b) Aos serviços referidos no n.º 1 do artigo 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, no caso da alínea d), sem-
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pre que, efectuada a consulta à BEP, se verifique a exis-
tência de pessoal em situação de mobilidade especial na 
carreira ou categoria em causa, conforme os casos, ou em 
carreira ou categoria diferentes, que permita a satisfação 
da necessidade de efectivos através do recurso à reclassi-
ficação ou reconversão profissionais;

c) À GeRAP, no caso da alínea e);
d) Ao dirigente máximo do serviço objecto de reor-

ganização ou ao dirigente designado para coordenar o 
respectivo procedimento, no caso da alínea f), aquando 
da transição de pessoal para a situação de mobilidade 
especial;

e) Aos serviços competentes para a gestão do pessoal em 
situação de mobilidade especial, no caso da alínea f), para 
efeitos de actualização da situação e dos dados relativos 
àquele pessoal;

f) Ao dirigente máximo do serviço objecto de processo 
de extinção, no caso da alínea g);

g) Aos interessados, nos casos previstos na alínea h);
h) À Direcção -Geral da Administração e do Emprego 

Público e à GeRAP, no caso previsto na alínea i).

Artigo 5.º
Suporte e disponibilização

1 — A BEP tem como suporte uma aplicação informá-
tica disponibilizada através da Internet, sem prejuízo da 
utilização de outros suportes e de acessos e ligações a ou-
tros sistemas de informação de recursos humanos, segundo 
permissões e com a utilização de códigos de utilizador e 
de palavra chave próprios para o efeito.

2 — O registo e divulgação na BEP não substitui, 
quando legalmente exigida, a publicação em jornal oficial 
ou órgão de comunicação social.

Artigo 6.º
Estrutura da informação institucional

1 — A informação constante da BEP é estruturada:
a) A nível geográfico, por Região Autónoma, distrito 

e concelho;
b) A nível orgânico, por ministério, secretaria regio-

nal, serviço central, serviço desconcentrado e instituto 
público;

c) A nível funcional, por carreira, categoria, actividade 
e, quando necessário, área de formação académica ou 
profissional.

2 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 6 a 8, a divulga-
ção das necessidades de recrutamento identifica o tipo de 
instrumento de mobilidade a utilizar, o serviço, a carreira, 
a categoria e a remuneração correspondente, o local de 
trabalho, através da localidade e concelho, os requisi-
tos habilitacionais e profissionais, o número de postos de 
trabalho a preencher, o conteúdo funcional e eventuais 
condições preferenciais para o desempenho.

3 — A divulgação da abertura de concursos identifica a 
classificação do concurso, o serviço, a categoria e carreira, 
a remuneração, o local de trabalho, através da localidade e 
concelho, os requisitos de admissão, o número de lugares 
a preencher, o conteúdo funcional, quando exigido pelo 
tipo de concurso, o local e a data da publicação do aviso 
de abertura e o prazo de entrega de candidaturas.

4 — No caso de concursos externos, deve igualmente 
ser feita referência expressa aos requisitos de nacionalidade 

para ingresso na carreira, bem como à quota a preencher 
por pessoas com deficiência, quando aplicável.

5 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 6 a 8, a divulgação 
dos processos de selecção para celebração de contratos e 
outras formas de vinculação ao abrigo de regimes de direito 
público privativos identifica o tipo de contrato, o serviço, 
a categoria e carreira ou funções a desempenhar, a remu-
neração, o local de trabalho, os requisitos habilitacionais e 
profissionais, o número de contratos a celebrar, o conteúdo 
funcional, o local e a data da publicação da oferta de em-
prego e o prazo de entrega de candidaturas, bem como o 
prazo de duração dos contratos e a quota a preencher por 
pessoas com deficiência, quando aplicável.

6 — A divulgação dos procedimentos de selecção referi-
dos na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º rege -se pelo disposto 
no n.º 2 do artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezem-
bro, e demais legislação especial aplicável.

7 — A divulgação de informação respeitante a pessoal 
a que se referem as alíneas e) e g) do n.º 1 do artigo 4.º 
menciona as habilitações literárias e profissionais, activi-
dade desempenhada, a carreira e a categoria e o concelho 
de residência.

8 — A divulgação de informação respeitante ao pessoal 
a que se refere a alínea f) do n.º 1 do artigo 4.º, para além 
de outros dados previstos em legislação especial aplicável, 
menciona as habilitações literárias e profissionais, activi-
dade desempenhada, a carreira, a categoria e a remuneração 
correspondentes, bem como os concelhos da sua residência 
e da localização do serviço de origem.

9 — A divulgação das ofertas de emprego referidas nas 
alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 4.º, quando respeitem 
a exercício de funções por tempo indeterminado, está con-
dicionada ao cumprimento do disposto no artigo 41.º da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

Artigo 7.º
Estrutura da informação individual

1 — O pessoal interessado na mudança de local de tra-
balho, de serviço ou de carreira preenche um formulário 
de identificação profissional de acordo com modelo dis-
ponível em formato electrónico, especificando a carreira 
e categoria, habilitações literárias e profissionais, remu-
neração auferida e local de trabalho pretendido, através da 
indicação de uma ou mais localidades e ou concelhos dos 
serviços da sua preferência, devendo ainda identificar -se 
através de nome completo, data de nascimento, morada, 
número de telefone e endereço electrónico, quando exista.

2 — Os dados de identificação referidos no número 
anterior são divulgados pela BEP apenas com autorização 
do interessado, podendo este desde logo optar por divulgar 
todos ou alguns daqueles dados.

Artigo 8.º
Obrigatoriedade do registo e duração

1 — É obrigatório o registo na BEP da informação a 
que se referem as alíneas b), c), d), e), f) e g) do n.º 1 do 
artigo 4.º, com a estrutura mencionada no artigo 6.º, sem 
prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 2.º

2 — É igualmente obrigatório o registo na BEP da in-
formação a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º, 
quando a mesma seja objecto de divulgação em qualquer 
órgão de comunicação social, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do artigo 2.º
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3 — São anuláveis os recrutamentos externos feitos 
com preterição do disposto nos números anteriores, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e disciplinar que ao 
caso couber.

4 — O disposto no número anterior é igualmente aplicá-
vel aos recrutamentos por tempo indeterminado efectuados 
com preterição das formalidades relativas ao reinício de 
funções do pessoal na situação de mobilidade especial 
previstas nos artigos 34.º e 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 
de Dezembro.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
os serviços devem efectuar a inscrição da oferta de em-
prego na BEP até ao 2.º dia útil após a data:

a) Da publicação no Diário da República ou no Jornal 
Oficial da respectiva Região Autónoma, quando esta seja 
obrigatória;

b) Da publicação nos órgãos de comunicação social;
c) Em que se verifiquem as restantes situações previstas 

no n.º 1 do artigo 4.º

6 — A informação relativa ao pessoal referido na alí-
nea f) do n.º 1 do artigo 4.º deve ser disponibilizada na 
BEP no prazo de oito dias úteis a contar da publicação no 
Diário da República da respectiva colocação.

7 — A actualização da informação prevista na alínea e) 
do n.º 2 do artigo 4.º deve ser disponibilizada na BEP no 
prazo de cinco dias úteis após o conhecimento, pelas en-
tidades mencionadas naquele dispositivo legal, dos factos 
determinantes da actualização.

8 — As listas previstas na alínea g) do n.º 1 do artigo 4.º 
devem ser disponibilizadas na BEP até cinco dias úteis após 
o início do processo de extinção do serviço.

9 — A informação é disponibilizada na BEP durante:

a) O prazo de entrega de candidaturas prefixado, no 
caso dos procedimentos previstos na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 4.º e no caso dos concursos e processos de selecção 
para celebração de contratos;

b) O período em que se mantiverem as situações de 
disponibilidade a que se referem as alíneas e), f) e g) do 
n.º 1 do artigo 4.º;

c) 90 dias seguidos, nos restantes casos, sem prejuízo 
de poder ser renovada através de instruções expressas 
nesse sentido.

10 — O disposto no número anterior não impede a eli-
minação da informação em prazo inferior, quando esta 
tenha perdido utilidade ou por iniciativa do interessado.

11 — Os serviços utilizadores da BEP são obrigados a 
comunicar à GeRAP, no prazo máximo de 10 dias úteis, 
todos os recrutamentos efectuados e a que se aplique o 
regime de registo obrigatório, identificando ainda, de entre 
aqueles, os que foram concretizados com apoio da BEP.

Artigo 9.º
Registo e acesso à bolsa

1 — O registo da informação na BEP, institucional ou 
individual, depende de obtenção prévia do correspondente 
código de acesso, a atribuir pela GeRAP.

2 — A BEP é de consulta directa, possibilitando o acesso 
à estrutura de informação referida no artigo 6.º

3 — A informação individual constante do n.º 1 do ar-
tigo 7.º é de acesso restrito aos serviços e entidades refe-
ridos no artigo 2.º

Artigo 10.º
Entidade responsável

1 — À GeRAP, enquanto entidade gestora da BEP, com-
pete especialmente:

a) Disponibilizar os recursos técnicos indispensáveis 
à estruturação e correcto funcionamento da BEP, satisfa-
zendo os necessários requisitos de actualização, segurança 
e acessibilidade;

b) Definir e assegurar os procedimentos adequados à 
salvaguarda da confidencialidade dos dados pessoais;

c) Efectuar os registos de informação que lhe estejam 
confiados;

d) Garantir e controlar a qualidade da informação dis-
ponibilizada através da BEP, recusando ou eliminando re-
gistos ou informação irrelevante, desactualizada ou inade-
quada aos objectivos da BEP, gerindo a emissão e controlo 
dos códigos de acesso para registo de informação;

e) Emitir documentos comprovativos dos resultados das 
pesquisas efectuadas, quando solicitados pelos serviços 
utilizadores;

f) Facultar o acesso à BEP aos serviços e entidades 
referidos no artigo 2.º e ao pessoal que, para os efeitos do 
n.º 1 do artigo 7.º, a ela pretenda aceder;

g) Recusar o acesso à BEP a pessoas ou entidades que 
a ela não devam ter acesso ou que dela façam uso inade-
quado;

h) Proceder ao tratamento estatístico da informação 
registada na BEP, incluindo, nomeadamente, o número 
de ofertas de emprego e de candidatos admitidos e não 
admitidos, desagregados por sexo, ministério, carreira e 
categoria;

i) Promover a utilização da BEP;
j) Disponibilizar um serviço de apoio aos utilizado-

res;
l) Acompanhar o funcionamento da BEP e elaborar 

relatórios periódicos da sua actividade e resultados.

2 — Os relatórios a que se refere a alínea l) do número 
anterior são de acesso não condicionado e divulgados no 
site da BEP.

Artigo 11.º
Direitos e garantias individuais

A qualquer pessoa, desde que devidamente identificada, 
é reconhecido o direito de conhecer o conteúdo do registo 
ou registos da base de dados que lhe respeitem, bem como 
o de exigir a correcção das informações nela contidas e o 
complemento das total ou parcialmente omissas.

Artigo 12.º
Regulamentação

Serão objecto de regulamentação, a aprovar por despa-
cho do membro do Governo responsável pela Adminis-
tração Pública, a definição dos formulários electrónicos 
de recolha de dados, bem como das normas de segurança 
a adoptar.

Artigo 13.º
Entrada em funcionamento

A BEP entra em funcionamento no prazo máximo de seis 
meses após a entrada em vigor do presente decreto -lei. 




